




A proteção jurídica especial do Bioma Mata Atlântica iniciou-se com a Constituição Federal de 1988 que, em
seu art.225, Ä4º, o considerou junto com outros territórios como patrimônio nacional, estabelecendo que sua utilização será
realizada na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos
recursos naturais.

A Portaria nº 218, de 04 de maio de 1989, do IBAMA tratou de conferir um regramento específico à vegetação
nativa de Mata Atlântica considerando que se tratava do Bioma mais ameaçado do país. De acordo com esta Portaria, a
supressão da vegetação somente poderia ocorrer após a aprovação, pelo órgão ambiental federal, de um plano de manejo de
rendimento sustentável, respeitadas as áreas de preservação permanente. Nos imóveis rurais até 50ha, o limite máximo de
exploração da vegetação estabelecido pelo ato foi de 50% da área total da propriedade ou posse.

No ano seguinte, foi publicado o Decreto nº 99.547/90, em 26 de setembro de 1990, que proibiu, por prazo
indeterminado, o corte e a respectiva exploração da vegetação nativa de Mata Atlântica. A Confederação Nacional da Indústria
se insurgiu contra tal Decreto e intentou a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 487-5. Entre os argumentos estavam o fato
do art.225, Ä4º, da CF ter conferido à lei e não a um ato infralegal a possibilidade de normatização do assunto e que a
interdição do uso da propriedade imobiliária retira sua essência econômica, equivalendo a um verdadeiro confisco.

Reunidos em sessão no dia 9 de maio de 1991, os Ministros do STF, por maioria, decidiram indeferir a medida
cautelarñponderadoo interesse coletivo na preservação do meioambienteò,mantendo-se a proibição do corte e exploração da
vegetação nativa da Mata Atlântica. Vale destacar o pronunciamento do Ministro Sepúlveda Pertence para o qual ñentrea
proteção do patrimônio ecológico nacional (permitam-me a alegoriaé) e os respeitáveis interesses privados, referidos na
inicial, em termo de medida liminar, não tenho dúvidas, fico com oprimeiroò.

Os efeitos do Decreto nº 99.547/90 perduraram até a edição do Decreto nº 750/93, uma vez que a liminar da
ADI retro citada manteve-se intacta durante a tramitação da ação, que não teve seu julgamento de mérito por perda do objeto,
conforme decidido em sessão do STF de 9 de agosto de 1994. Isso porque, com a entrava em vigor do novel Decreto, o seu
art.14 foi expresso em revogar o Decreto nº 99.547/90.

O Decreto nº 750/93, por sua vez, publicado no DOU no dia 11 de fevereiro de 1993, dispôs sobre o corte, a
exploração e a supressão de vegetação nativa da Mata Atlântica. Tais intervenções dependiam do estágio sucessional da
vegetação e eram em caráter excepcional. O seu art.8º trouxe importante regra de que ñafloresta primária ou em estágio
avançado e médio de regeneração não perderá esta classificação nos casos de incêndio e/ou desmatamento não licenciados a
partir de suavig°nciaò.

Finalmente, o último disciplinamento jurídico da matéria ocorreu com a Lei nº 11.428/06, publicada no DOU em
26 de dezembro de 2006, que dispôs sobre a utilização e proteção da vegetação nativa da Mata Atlântica. O art.5º da Lei
trouxe semelhante dispositivo do Decreto nº 750/93 no sentido de que ñavegetação primária ou a vegetação secundária em
qualquer estágio de regeneração do Bioma Mata Atlântica não perderão esta classificação nos casos de incêndio,
desmatamento ou qualquer outro tipo de intervenção não autorizada ou nãolicenciadaò.

Temos, assim, quatro períodos distintos de proteção da Mata Atlântica, com regimes jurídicos diferentes: 1.
Até 25 de setembro de 1990, o Bioma estava sujeito às regras de exploração do Código Florestal de 1965 (Lei nº 4.771/65),
com as limitações estipuladas pelo IBAMA, a partir de 4 de maio de 1989, mediante a Portaria nº 218. 2. Entre 26 de setembro
de 1990 e 10 de fevereiro de 1993 foi imposta uma proibição total de corte e exploração. 3. Com o Decreto nº 750/93, que
passou a vigorar em 11 de fevereiro de 1993, há permissão de exploração em caráter excepcional, de acordo com as regras
estabelecidas no citado ato normativo. 4. Em 26 de dezembro de 2006 a utilização da vegetação nativa de Mata Atlântica
passou a ser regida pela Lei nº 11.428/06.



No ano de 2012 foi promulgada a Lei nº 12.651/12, chamada deñNovoCódigo Florestalò,que dispõe sobre a
proteção da vegetação nativa. Entre as definições trazidas no seu art.3º está o de área rural consolidada, que é aquela área do
imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades
agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio.

O reconhecimento da área rural consolidada no imóvel rural tem várias consequências previstas na própria Lei
nº 12.651/12, como a diminuição da vegetação nativa em área de preservação permanente face à necessidade de apenas
recuperar uma faixa obrigatória de recomposição a depender o tamanho do imóvel rural (art.61-A).

O que não pode ser confundido é que a definição de área rural consolidada não se aplica à vegetação nativa
de Mata Atlântica. Deve ser esclarecido, inicialmente, que este Bioma teve uma proteção especial legislativa após a
Constituição Federal de 1988, inclusive referendada pelo Supremo Tribunal Federal, mesmo se previstas em atos infralegais,
pelas peculiaridades ambientais que o cercam.

Com a entrada em vigor da Lei nº 12.651/12, devemos nos valer da regra estabelecida no Decreto nº 4.657/42,
nominada Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. De acordo com o seu art.2º, Ä2º a nova lei, que estabeleça
disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. Assim, tem-se a preservação
da lei especial anterior ïDecreto nº 99.547/90, Decreto nº 750/93 e Lei nº 11.428/06 ïface à aprovação de uma lei geral
posteriorïLei nº 12.651/12.

Também deve ser ressaltado que a Lei nº 11.428/06 foi regulamentada pelo Decreto nº 6.660/08 que, em seu
art.1º delimitou a tutela jurídica do Bioma ao mapa elaborado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ïIBGE. E o
Ä1º do mesmo artigo estabeleceu que somente os remanescentes de vegetação nativa primária e vegetação nativa secundária
nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração na área de abrangência do mapa definida no caput terão seu uso e
conservação regulados por este Decreto, não interferindo em áreas já ocupadas com agricultura, cidades, pastagens e
florestas plantadas ou outras áreas desprovidas de vegetação nativa.

Antes que interpretações equivocadas sejam levantadas, é importante asseverar que o citado Ä1º impôs uma
delimitação geográfica, isto é, que a proteção da vegetação nativa de Mata Atlântica, qualquer que seja o seu estágio
sucessional, ocorrerá na porção de território definido pelo mapa do IBGE.

A parte final do dispositivo (ñn«ointerferindo em áreas já ocupadas com agricultura, cidades, pastagens e
florestas plantadas ou outras áreas desprovidas de vegetação nativaò)deve apenas ser entendida quanto às áreas que foram
legalmente convertidas, de acordo com o regramento jurídico válido à época. Em conclusão, não há que se falar na aplicação
do conceito de área rural consolidada trazido pelo Novo Código Florestal à vegetação nativa da Mata Atlântica.
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